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DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. AUSENCIA
DE PAGAMENTO.

Nos termos do entendimento esposado no REsp 973.733-SC, de observancia
obrigatdria por for¢a do art. 62 A do Regimento Interno, o prazo decadencial
quiingiienal para o Fisco constituir o crédito tributario (langcamento de oficio)
conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exa¢do ou quando, a despeito da previsdo legal, o mesmo
inocorre.

MULTA DE OFICIO. JUROS MORATORIOS.

Nos termos da legislagdo de regéncia, procede a incidéncia de juros de mora
com base na taxa SELIC sobre a multa de oficio ndo paga no vencimento.

Em consonancia com o art. 139 do CTN, o crédito tributario decorre da
obrigacdo principal e tem a mesma natureza desta. No crédito tributario estdo
compreendidos o valor do tributo e o valor da multa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em NEGAR

provimento ao recurso voluntario. Vencido o Conselheiro Wilson Fernandes Guimaraes quanto
a aplicag¢do da taxa SELIC aos juros sobre a multa de oficio. Designado para redigir o voto
vencedor nesse ponto o Conselheiro Paulo Jakson da Silva Lucas.

“documento assinado digitalmente”

Plinio Rodrigues l.ima
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 Exercício: 2006
 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO.
 Nos termos do entendimento esposado no REsp 973.733-SC, de observância obrigatória por força do art. 62 A do Regimento Interno, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre.
 MULTA DE OFÍCIO. JUROS MORATÓRIOS.
 Nos termos da legislação de regência, procede a incidência de juros de mora com base na taxa SELIC sobre a multa de ofício não paga no vencimento.
 Em consonância com o art. 139 do CTN, o crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. No crédito tributário estão compreendidos o valor do tributo e o valor da multa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em NEGAR provimento ao recurso voluntário. Vencido o Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães quanto à aplicação da taxa SELIC aos juros sobre a multa de ofício. Designado para redigir o voto vencedor nesse ponto o Conselheiro Paulo Jakson da Silva Lucas.
 �documento assinado digitalmente�
 Plínio Rodrigues Lima
 Presidente. 
 �documento assinado digitalmente�
 Wilson Fernandes Guimarães
 Relator.
 �documento assinado digitalmente�
 Paulo Jakson da Silva Lucas
 Redator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Plínio Rodrigues Lima, Paulo Jakson da Silva Lucas, Wilson Fernandes Guimarães, Valmir Sandri, Edwal Casoni de Paula Fernandes Júnior e Carlos Augusto de Andrade Jenier.
 
  Trata o presente processo de exigências de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e reflexos (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social � COFINS), relativas ao ano-calendário de 2005, formalizadas em razão da imputação das seguintes infrações: i) omissão de receitas, caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada; e ii) falta de recolhimento de IRPJ e contribuições, apurada a partir do confronto das receitas informadas na declaração de informações (DIPJ) e nos livros de apuração do ICMS com os valores devidos registrados em DCTF.
Inconformada, a contribuinte interpôs impugnação (fls. 1.194/2.202), por meio da qual argumentou que teria decaído o direito de constituir créditos tributários relativos aos fatos geradores anteriores a 30 de junho de 2005, e de que não caberia a aplicação de juros sobre a multa de ofício.
A 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife, Pernambuco, apreciando as razões trazidas pela defesa inaugural, decidiu, por meio do acórdão nº 11-35.173, de 13 de outubro de 2011, pela procedência dos lançamentos tributários.
O referido julgado restou assim ementado:
IRPJ. CSLL. PIS. COFINS. OMISSÃO DE RECEITA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM DOS RECURSOS. NÃO COMPROVAÇÃO. IRPJ APURADO EM DIPJ. NÃO PAGAMENTO. MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
TRIBUTO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO ANTECIPADO. NÃO EXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL.
Nos tributos sujeitos à homologação do lançamento, a falta de pagamento antecipado enseja a contagem do prazo decadencial a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Irresignada, a contribuinte apresentou recurso voluntário (fls. 1.308/1.315), por meio do qual reitera a argumentação expendida na peça impugnatória.
É o Relatório.

 Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães
Ausente registro da unidade administrativa de origem acerca da data da protocolização da defesa, tenho por tempestivo o recurso voluntário impetrado.
Conforme relato, a lide a ser enfrentada diz respeito a exigências de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e reflexos, relativas ao ano-calendário de 2005, formalizadas em razão da imputação de omissão de receitas, caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada; e de falta de recolhimento de IRPJ e contribuições, apurada a partir do confronto das receitas informadas na declaração de informações (DIPJ) e nos livros de apuração do ICMS com os valores devidos registrados em DCTF.
Em sede de recurso, a contribuinte repisa o argumento de que ocorreu caducidade do direito de se efetuar os lançamentos tributários relativamente aos fatos geradores ocorridos antes de 30 de junho de 2005. Insurge-se, ainda, contra a cobrança de juros sobre a multa de ofício.
No que diz respeito à decadência, por força do estabelecido no art. 62 A do Regimento Interno, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelo artigo 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos Conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito deste Colegiado.
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº 973.733 � SC, realizado nos termos do art. 543 C do Código de Processo Civil, pronunciou-se no sentido de que o art. 173, I, do Código Tributário Nacional se aplica aos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou, quando, a despeito da previsão legal, não há o pagamento.
No caso dos autos, resta incontroverso o fato de que a contribuinte não efetuou qualquer pagamento. Assim, considerando-se que a Recorrente foi cientificada dos lançamentos tributários em 30 de junho de 2010, conforme documento de fls. 08; 17; 25; e 32 dos autos, descabe falar em decadência, vez que em relação ao fato gerador mais antigo (março de 2005), o lançamento poderia ter sido efetuado até 31 de dezembro de 2010.
Relativamente à incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício, em que pese a existência de densos pronunciamentos deste Colegiado em sentidos diversos, mantenho o entendimento de que a expressão � ...débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal� assinalada pelo artigo 61 da Lei nº 9.430/96, não dá respaldo para que, com base no parágrafo 3º do mesmo artigo, possa ser cobrado juros SELIC sobre a multa de ofício.
Diante de tais circunstâncias, inclino-me no sentido de acolher os argumentos trazidos pela ilustre Conselheira Sandra Maria Farone no acórdão nº 101-94.441, de 03 de dezembro de 2003.
Ali restou ementado, verbis:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO � Acolhem-se os embargos de declaração para deixar claro que, na execução do acórdão, os juros de mora à taxa selic só incidem sobre o valor do tributo, não alcançando o valor da multa aplicada. Sobre a multa podem incidir juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados a partir do vencimento do prazo para impugnação. 
Os fundamentos de tal entendimento encontram-se a seguir reproduzidos.
[...]
O art. 161 do CTN determina que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, ressalvando apenas a pendência de consulta formulada dentro do prazo legal para pagamento do crédito. O § 1º do mesmo artigo determina que, se a lei não dispuser de forma diversa, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. No caso de multa por lançamento de ofício, seu vencimento dá-se no prazo de 30 dias contados da ciência do auto de infração. Assim, o valor da multa lançada, se não pago no prazo de impugnação, sujeita-se aos juros de mora. As disposições legais que tratam dos juros de mora são as seguintes:
Lei 8.383/91
Art. 59. Os tributos e contribuições administrados pelo Departamento da Receita Federal, que não forem pagos até a data do vencimento, ficarão sujeitos à multa de mora de vinte por cento e a juros de mora de um por cento ao mês calendário ou fração, calculados sobre o valor do tributo ou contribuição corrigido monetariamente.
Lei 8.981/95
Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de:
I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;
Lei 9.065/95
Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente. (Obs. A alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei 8.847/94 e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei 8.981/95 referem-se a juros sobre parcelamentos).
Lei 9.430/96
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Como se vê, só há dispositivo legal autorizando a cobrança de juros de mora à taxa SELIC sobre a multa no caso de lançamento de multa isolada, não porém quando ocorrer a formalização da exigência do tributo acrescida da multa proporcional. Nesse caso, só podem incidir juros de mora à taxa de 1%, a partir do trigésimo dia da ciência do auto de infração, conforme previsto no § 1o do art. 161 do CTN.
[...]
Nessa mesma linha, os acórdãos abaixo indicados:
ACÓRDÃO nº 107-09.344, julgado em 16/04/2008:
MULTA DE OFÍCIO - JUROS DE MORA � Sobre a multa de ofício lançada juntamente com o tributo ou contribuição, não paga no vencimento, incidem juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 161 do Código Tributário Nacional.
ACÓRDÃO nº 101-96.448, julgado em 09/11/2007:
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO � No lançamento de ofício, o valor originário do crédito tributário compreende o valor do tributo e da multa por lançamento de ofício. Sobre a multa por lançamento de ofício não paga no vencimento incidem juros de mora. Em se tratando de tributos cujos fatos geradores tenham ocorrido após 31/12/1994, sobre a multa por lançamento de ofício incidem juros de mora de 1% ao mês.
Assim, considerado tudo que do processo consta, conduzo meu voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário unicamente para determinar que na execução da presente decisão sejam cobrados juros de mora de 1% sobre a multa de ofício lançada.
�documento assinado digitalmente�
Wilson Fernandes Guimarães - Relator
 Conselheiro Paulo Jakson da Silva Lucas.
Em que pese o bem elaborado e fundamentado voto do Ilustre Relator, durante as discussões ocorridas por ocasião do julgamento do presente litígio surgiu divergência quanto ao entendimento acerca da incidência dos juros de mora com base na taxa SELIC sobre a multa de ofício lançada.
Para o Relator, sobre a multa por lançamento de ofício incidem juros de mora de 1% ao mês. Não foi essa, contudo, a conclusão a que chegou esta Turma Ordinária.
Sobre esse tema a jurisprudência tem sido muito controvertida.
Confrontemos, pois, a legislação com o fato concreto.
Trata-se de multa por lançamento de ofício relativo a fatos geradores ocorridos em 2005.
O art. 161 do CTN determina que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, ressalvando apenas a pendência de consulta formulada dentro do prazo legal para pagamento do crédito. Seu § 1° determina que, se, a lei não dispuser de forma diversa, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
Para uma melhor compreensão da matéria, vejamos o que diz os dispositivos legais acerca das multas e dos juros de mora, incidentes sobre os créditos tributários não pagos nos respectivos vencimentos.
Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991
CAPÍTULO VII � Das Multas e dos Juros de Mora
Art. 59 � Os tributos e contribuições administrados pelo Departamento da Receita Federal, que não forem pagos até a data do vencimento, ficarão sujeitos à multa de mora de um por cento ao mês calendário ou fração, calculados sobre o valor do tributo ou contribuição corrigido monetariamente.
§ 1° A multa de mora será reduzida a dez por cento, quando o débito for pago até o último dia útil do mês subseqüente ao do vencimento.
§ 2° A multa incidirá a partir do primeiro dia após o vencimento do débito; os juros, a partir do primeiro dia do mês subseqüente.
..........................
Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995
Art. 84 � Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Recita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1° de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de:
I � juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;
.............................
Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1° A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o §3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
.........................................
Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002
Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para real, com base no valor daquela fixado para 1° de janeiro de 1997.
§ 1° A partir de 1° de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em reais.
§ 2° Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da União, deverá ser informado à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na moeda vigente à época da ocorrência do fato gerador da obrigação.
§ 3° Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o ano de 2000, nos termos do art. 75 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a Unidade de Referência Fiscal � UFIR, instituída pelo art. 1° da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1° de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.
Da leitura dos dispositivos legais transcritos, se depreende claramente que os legisladores definiram inicialmente como base de incidência de juros de mora, tributos e contribuições e, posteriormente, débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União.
Logo, em consonância com o art. 139 do CTN, o crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. Portanto, no crédito tributário estão compreendidos o valor do tributo e o valor da multa.
Ou seja, o valor originário do débito, sobre o qual incidem os juros de mora, não exclui a multa de ofício.
No caso de multa por lançamento de ofício, seu vencimento é no prazo de 30 dias contados da ciência do auto de infração. Assim, o valor da multa lançada, se não pago no prazo, sujeita-se aos juros de mora com base na taxa SELIC.
Portanto, nos termos da legislação transcrita, procede a incidência de juros de mora com base na taxa SELIC sobre a multa de ofício não paga no vencimento.
(assinado digitalmente)
Paulo Jakson da Silva Lucas � Redator Designado
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Redator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Plinio Rodrigues Lima,
Paulo Jakson da Silva Lucas, Wilson Fernandes Guimaries, Valmir Sandri, Edwal Casoni de
Paula Fernandes Junior e Carlos Augusto de Andrade Jenier.
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Relatorio

Trata o presente processo de exigéncias de Imposto de Renda Pessoa Juridica
(IRPJ) e reflexos (Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, Contribuigdo para o
Programa de Integracdo Social — PIS e Contribui¢ao para Financiamento da Seguridade Social
— COJFINS), relativas ao ano-calendario de 2005, formalizadas em razdo da imputacdo das
seenintes infragdes: 1) omissao de receitas, caracterizada por depésitos bancarios de origem nao
comprovada; e ii) falta de recolhimento de IRPJ e contribui¢des, apurada a partir do confronto
das receitas informadas na declara¢do de informacgdes (DIPJ) e nos livros de apura¢ao do ICMS
com os valores devidos registrados em DCTF.

Inconformada, a contribuinte interpds impugnagdo (fls. 1.194/2.202), por
meio da qual argumentou que teria decaido o direito de constituir créditos tributarios relativos
aos fatos geradores anteriores a 30 de junho de 2005, e de que ndo caberia a aplicacdo de juros
sobre a multa de oficio.

A 3* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife,
Pernambuco, apreciando as razdes trazidas pela defesa inaugural, decidiu, por meio do acérdao
n°® 11-35.173, de 13 de outubro de 2011, pela procedéncia dos lancamentos tributarios.

O referido julgado restou assim ementado:

IRPJ. CSLL. PIS. COFINS. OMISSAO DE RECEITA. DEPOSITOS
BANCARIOS. ORIGEM DOS RECURSOS. NAO COMPROVACAO. IRPJ
APURADO EM DIPJ. NAO PAGAMENTO. MATERIAS NAO IMPUGNADAS.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

TRIBUTO. LANCAMENTO POR HAOMOLOGACAO. PAGAMENTO
ANTECIPADO. NAO EXISTENCIA. DECADENCIA. TERMO INICIAL.

Nos tributos sujeitos a homologagdo do lancamento, a falta de pagamento
antecipado enseja a contagem do prazo decadencial a partir do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

Irresignada, a contribuinte apresentou recurso voluntario (fls. 1.308/1.315),
por meio do qual reitera a argumentagao expendida na peca impugnatoria.

E o Relatorio.
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Voto Vencido

Conselheiro Wilson Fernandes Guimaraes

Ausente registro da unidade administrativa de origem acerca da data da
protocolizagdo da defesa, tenho por tempestivo o recurso voluntario impetrado.

Conforme relato, a lide a ser enfrentada diz respeito a exigéncias de Imposto
de Renda Pessoa Juridica (IRPJ) e reflexos, relativas ao ano-calendario de 2005, formalizadas
em razao da imputacdo de omissao de receitas, caracterizada por depdsitos bancarios de origem
ndo comprovada; e de falta de recolhimento de IRPJ e contribui¢cdes, apurada a partir do
confronto das receitas informadas na declaragdo de informagdes (DIPJ) e nos livros de
apurag¢do do ICMS com os valores devidos registrados em DCTF.

Em sede de recurso, a contribuinte repisa o argumento de que ocorreu
caducidade do direito de se efetuar os langamentos tributérios relativamente aos fatos geradores
ocorridos antes de 30 de junho de 2005. Insurge-se, ainda, contra a cobranga de juros sobre a
multa de oficio.

No que diz respeito a decadéncia, por forca do estabelecido no art. 62 A do
Regimento Interno, as decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Superior Tribunal de
Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelo artigo 543-C da Lei n°
5.869, de 11 de janeiro de 1973, Cddigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
Conselheiros no julgamento dos recursos no ambito deste Colegiado.

A Primeira Sec¢do do Superior Tribunal de Justiga, no julgamento do Resp n°
973.733 — SC, realizado nos termos do art. 543 C do Codigo de Processo Civil, pronunciou-se
no sentido de que o art. 173, I, do Codigo Tributario Nacional se aplica aos casos em que a lei
ndo prevé o pagamento antecipado da exacgdo ou, quando, a despeito da previsdo legal, ndo ha o
pagamento.

No caso dos autos, resta incontroverso o fato de que a contribuinte nao
efetuou qualquer pagamento. Assim, considerando-se que a Recorrente foi cientificada dos
langamentos tributarios em 30 de junho de 2010, conforme documento de fls. 08; 17; 25; e 32
dos autos, descabe falar em decadéncia, vez que em relagdo ao fato gerador mais antigo (margo
de 2005), o langamento poderia ter sido efetuado até 31 de dezembro de 2010.

Relativamente a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio, em que
pese a existéncia de densos pronunciamentos deste Colegiado em sentidos diversos, mantenho
o entendimento de que a expressdo “ ...débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuigoes administrados pela Secretaria da Receita Federal” assinalada pelo artigo 61 da
Lei n® 9.430/96, ndo da respaldo para que, com base no paragrafo 3° do mesmo artigo, possa
ser cobrado juros SELIC sobre a multa de oficio.

Diante de tais circunstancias, inclino-me no sentido de acolher os argumentos
trazidos pela ilustre Conselheira Sandra Maria Farone no acordao n° 101-94.441, de 03 de
dezembro 'de2003:
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Ali restou ementado, verbis:

EMBARGOS DE DECLARACAO — Acolhem-se os embargos de declaragio
para deixar claro que, na execucdo do acorddo, os juros de mora a taxa selic sO
incidem sobre o valor do tributo, ndo alcangando o valor da multa aplicada. Sobre a
multa podem incidir juros de mora a taxa de 1% ao més, contados a partir do
vencimento do prazo para impugnagao.

Os fundamentos de tal entendimento encontram-se a seguir reproduzidos.

]

O art. 161 do CTN determina que o crédito ndo integralmente pago no
vencimento ¢ acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da
falta, ressalvando apenas a pendéncia de consulta formulada dentro do prazo legal
para pagamento do crédito. O § 1° do mesmo artigo determina que, se a lei ndo
dispuser de forma diversa, os juros de mora sdo calculados a taxa de um por cento ao
més. No caso de multa por langamento de oficio, seu vencimento da-se no prazo de
30 dias contados da ciéncia do auto de infragdo. Assim, o valor da multa langada, se
ndo pago no prazo de impugnagdo, sujeita-se aos juros de mora. As disposigdes
legais que tratam dos juros de mora sdo as seguintes:

Lei 8.383/91

Art. 59. Os tributos e contribuicoes administrados pelo
Departamento da Receita Federal, que ndo forem pagos até a
data do vencimento, ficardo sujeitos a multa de mora de vinte
por cento e a juros de mora de um por cento ao més calendario
ou fragdo, calculados sobre o valor do tributo ou contribui¢do
corrigido monetariamente.

Lei 8.981/95

Art. 84. Os tributos e contribuicoes sociais arrecadados pela
Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a
ocorrer a partir de 1° de janeiro de 1995, ndo pagos nos prazos
previstos na legislagdo tributdria serdo acrescidos de:

1 - juros de mora, equivalentes a taxa média mensal de captagdo
do Tesouro Nacional relativa a Divida Mobiliaria Federal
Interna;

Lei 9.065/95

Art. 13. A partir de 1°de abril de 1995, os juros de que tratam a
alinea c do pardgrafo unico do art. 14 da Lei n° 8.847, de 28 de
Jjaneiro de 1994, com a redagdo dada pelo art. 6° da Lei n°
8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n° 8.981,
de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, paragrafo unico, alinea
a2, da Lei n° 8981, de 1995, serdo equivalentes a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia -
SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente. (Obs. A
alinea ¢ do pardgrafo unico do art. 14 da Lei 8.847/94 e o art.
91, pardgrafo unico, alinea a.2, da Lei 8.981/95 referem-se a
Jjuros sobre parcelamentos).
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Lei 9.430/96

Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributario
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Como se vé, so ha dispositivo legal autorizando a cobranga de juros de mora a
taxa SELIC sobre a multa no caso de langamento de multa isolada, ndo porém
quando ocorrer a formalizagdo da exigéncia do tributo acrescida da multa
proporcional. Nesse caso, s6 podem incidir juros de mora a taxa de 1%, a partir do
trigésimo dia da ciéncia do auto de infragdo, conforme previsto no § 1o do art. 161
do CTN.

[..]
Nessa mesma linha, os acordaos abaixo indicados:
ACORDAO n° 107-09.344, julgado em 16/04/2008:

MULTA DE OFICIO - JUROS DE MORA — Sobre a multa de
oficio langada juntamente com o tributo ou contribuig¢do, ndo
paga no vencimento, incidem juros de mora de 1% (um por
cento) ao més, nos termos do art. 161 do Codigo Tributario
Nacional.

ACORDAO n° 101-96.448, julgado em 09/11/2007:

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO — No
langamento de oficio, o valor originario do crédito tributario
compreende o valor do tributo e da multa por lancamento de
oficio. Sobre a multa por langamento de oficio ndo paga no
vencimento incidem juros de mora. Em se tratando de tributos
cujos fatos geradores tenham ocorrido apos 31/12/1994, sobre a
multa por langamento de oficio incidem juros de mora de 1% ao
mes.

Assim, considerado tudo que do processo consta, conduzo meu voto no

sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntario unicamente para determinar
que na execu¢do da presente decisdo sejam cobrados juros de mora de 1% sobre a multa de

oficio lancada.

“documento assinado digitalmente”

Wilson Fernandes Guimardes - Relator
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Voto Vencedor

Conselheiro Paulo Jakson da Silva Lucas.

Em que pese o bem elaborado e fundamentado voto do Ilustre Relator,
durante as discussdes ocorridas por ocasido do julgamento do presente litigio surgiu
divergéncia quanto ao entendimento acerca da incidéncia dos juros de mora com base na taxa
SELIC sobre a multa de oficio langada.

Para o Relator, sobre a multa por lancamento de oficio incidem juros de mora
de 1% ao més. Nao foi essa, contudo, a conclusdo a que chegou esta Turma Ordinaria.

Sobre esse tema a jurisprudéncia tem sido muito controvertida.
Confrontemos, pois, a legislagdo com o fato concreto.

Trata-se de multa por langamento de oficio relativo a fatos geradores
ocorridos em 2005.

O art. 161 do CTN determina que o crédito ndo integralmente pago no
vencimento ¢ acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
ressalvando apenas a pendéncia de consulta formulada dentro do prazo legal para pagamento
do crédito. Seu § 1° determina que, se, a lei ndo dispuser de forma diversa, os juros de mora
sao calculados a taxa de um por cento ao més.

Para uma melhor compreensdo da matéria, vejamos o que diz os dispositivos
legais acerca das multas e dos juros de mora, incidentes sobre os créditos tributarios nao pagos
nos respectivos vencimentos.

Lei n® 8.383, de 30 de dezembro de 1991
CAPITULO VII — Das Multas e dos Juros de Mora

Art. 59 — Os tributos e contribui¢coes administrados pelo
Departamento da Receita Federal, que ndo forem pagos até a
data do vencimento, ficardo sujeitos a multa de mora de um por
cento ao més calenddrio ou fragdo, calculados sobre o valor do
tributo ou contribui¢do corrigido monetariamente.

$ 1° A multa de mora serd reduzida a dez por cento, quando o
deébito for pago até o ultimo dia util do més subseqiiente ao do
vencimento.

$ 2° A multa incidird a partir do primeiro dia apos o vencimento
do débito, os juros, a partir do primeiro dia do més subseqiiente.

Lei n® 8.981, de 20 de janeiro de 1995
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Art. 84 — Os tributos e contribuicoes sociais arrecadados pela
Secretaria da Recita Federal, cujos fatos geradores vierem a
ocorrer a partir de 1° de janeiro de 1995, ndo pagos nos prazos
previstos na legislagdo tributdria serdo acrescidos de:

[ — juros de mora, equivalentes a taxa média mensal de capta¢do
do Tesouro Nacional relativa a Divida Mobilidria Federal
Interna;

Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$ 1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

$ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o §3° do art. 5°, a
partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
més de pagamento.

Lein®10.522, de 19 de julho de 2002

Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda
Nacional e os decorrentes de contribui¢des arrecadadas pela
Unido, constituidos ou ndo, cujos fatos geradores tenham
ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que ndo hajam sido objeto
de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos
em quantidade de UFIR, serdo reconvertidos para real, com
base no valor daquela fixado para 1° de janeiro de 1997.

$ 1° A partir de 1° de janeiro de 1997, os créditos apurados
serdo lancados em reais.

$ 2° Para fins de inscri¢do dos débitos referidos neste artigo em
Divida Ativa da Unido, devera ser informado a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional o valor originario dos mesmos, na
moeda vigente a época da ocorréncia do fato gerador da
obrigacao.

$ 3° Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualizagdo
efetuada para o ano de 2000, nos termos do art. 75 da Lei n°
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9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a Unidade de
Referéncia Fiscal — UFIR, instituida pelo art. 1° da Lei n° 8.383,
de 30 de dezembro de 1991.

Art. 30. Em relagdo aos débitos referidos no art. 29, bem como
aos inscritos em Divida Ativa da Unido, passam a incidir, a
partir de 1° de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de
Custodia — SELIC para titulos federais, acumulada
mensalmente, até o ultimo dia do més anterior ao do pagamento,
e de 1% (um por cento) no més de pagamento.

Da leitura dos dispositivos legais transcritos, se depreende claramente que os
legisladores definiram inicialmente como base de incidéncia de juros de mora, tributos e
contribuicées ¢, posteriormente, débitos de qualquer natureza para com a Fazenda
Nacional e os decorrentes de contribui¢des arrecadadas pela Unido.

Logo, em consonancia com o art. 139 do CTN, o crédito tributario decorre da
obrigacao principal e tem a mesma natureza desta. Portanto, no crédito tributario estdao
compreendidos o valor do tributo e o valor da multa.

Ou seja, o valor originario do débito, sobre o qual incidem os juros de mora,
ndo exclui a multa de oficio.

No caso de multa por langamento de oficio, seu vencimento ¢ no prazo de 30
dias contados da ciéncia do auto de infragdo. Assim, o valor da multa lancada, se ndo pago no
prazo, sujeita-se aos juros de mora com base na taxa SELIC.

Portanto, nos termos da legislacao transcrita, procede a incidéncia de juros de
mora com base na taxa SELIC sobre a multa de oficio ndo paga no vencimento.

(assinado digitalmente)

Paulo Jakson da Silva Lucas — Redator Designado



